LEI Nº 2.353, DE 14/08/2001

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos receituários da rede de saúde e odontólogo do Município de Timóteo, ser emitido mecânica, eletronicamente ou em letra de forma.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Torna obrigatório a emissão de receituário impresso mecânica, eletronicamente ou em letra de forma, pelos médicos e odontólogos que prestam serviços na rede de saúde do Município de Timóteo.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de agosto de 2001; 37º ano de

                           Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

